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Emenda a LOM Nº 36/2025 
                                                                De 04 de novembro de 2025 

 
 

Promove emenda aos dispositivos 
que especifica da  Lei Orgânica do 
Município de Extrema/MG, e dá outras 
providências. 

 
 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal, no uso de suas atribuições legais, 
PROMULGA a presente  

 
 
Emenda à Lei Orgânica: 
 

 
Art. 1º - O art. 44 da Lei Orgânica do Município de Extrema passa a vigorar 

acrescido dos seguintes dispositivos: 
  
“Art. 44. (...) 
(...) 
XXV - constituir suas comissões permanentes e temporárias; 
XXVI - sustar os atos normativos do Poder Executivo Municipal que 

exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 
XXVII - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da 

atribuição normativa dos outros Poderes; 
XXVIII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo Municipal, incluídos 

os da administração indireta; 
(...) 
§ 4º. A representação judicial e extrajudicial da Câmara Municipal é exercida 

por sua respectiva Assessoria Jurídica Legislativa, à qual cabe também a consultoria 
jurídica do Poder Legislativo Municipal.” 

  
Art. 2º - Fica revogado o inciso VII do art. 46 da Lei Orgânica do Município 

de Extrema. 
  
Art. 3º - Fica alterada a redação do art. 47 da Lei Orgânica do Município de 

Extrema, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
“Art. 47. É vedado ao Vereador: 
  
I - desde a expedição diploma: 
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a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito público, 
autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou empresa concessionária de 
serviço público, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes; 

  
b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, incluídos os de 

que seja demissível ad nutum, nas entidades indicadas na alínea anterior; 
  
II - desde a posse: 
  
a) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze de favor 

decorrente de contrato com pessoa jurídica de direito público, ou nela exercer função 
remunerada; 

  
b) ocupar cargo ou função de que seja demissível ad nutum nas entidades 

indicadas no inciso I, "a" deste artigo; 
  
c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a que 

se refere o inciso I, "a" deste artigo; 
  
d) ocupar cargo, função ou emprego, na Administração Pública Direta ou 

Indireta do Município, de que seja demissível "ad nutum", salvo o cargo do Secretário 
Municipal ou Diretor equivalente no Executivo Municipal, desde que se licencie do 
exercício do mandato na Câmara Municipal; 

  
e) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo. 
  
Parágrafo único. É vedado o pagamento, aos Vereadores, a título de 

participação em reuniões extraordinárias do Legislativo Municipal.” 
  
Art. 4º - Fica alterada a redação do § 5º do art. 49 da Lei Orgânica do 

Município de Extrema, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
“Art. 49. (...) 
(...) 
§ 5º. Não perderá o mandato o Vereador: 
  
I - investido em cargo de Secretário Municipal ou Diretor equivalente, nos 

termos do disposto no art. 47, II, “d” desta Lei Orgânica. 
  
II - licenciado por motivo de doença ou para tratar, sem remuneração, de 

interesse particular, desde que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte 
dias por sessão legislativa, nos termos do art. 49, II desta Lei Orgânica.” 

  
Art. 5º - Fica incluído o § 6º ao art. 49 da Lei Orgânica do Município de 

Extrema, com a seguinte redação: 
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“§ 6º. O suplente será convocado nos casos de vaga, de investidura em 
cargo de Secretário Municipal ou Diretor equivalente, bem como nos casos de licença 
superior a cento e vinte dias, vedada a sua posse em períodos de recesso, excetuando-se 
a hipótese de convocação extraordinária da Câmara Municipal, caso em que a posse 
poderá ocorrer a partir do primeiro dia da sessão extraordinária.” 

  
Art. 6º - Fica incluído o inciso IV ao art. 50 da Lei Orgânica do Município de 

Extrema, com a seguinte redação: 
  
“Art. 50. (...) 
(...) 
IV - investidura no cargo do Secretário Municipal ou Diretor equivalente no 

Poder Executivo. ” 
  
Art. 7º - Fica alterada a redação do art. 63 da  Lei Orgânica do Município de 

Extrema, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
  
“Art. 63. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá 

constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da 
maioria absoluta dos membros da Câmara Municipal de Extrema.” 

  
Art. 8º - Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua 

promulgação. 
 
 

 
 

(Documento assinado digitalmente) 

Rafael Silva de Souza Lima - PDT 
Pericle Mazzi Filho - PSDB 

Edvaldo de Souza Santos Junior - Juninho - 
PSD 

Wilton de Alcantara Henriques - REPUB 
Ed Carlos Caetano dos Santos - Solidariedade 
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Portaria Nº 142/2025 
De 04 de novembro de 2025 

Convoca Reunião Extraordinária e dá outras 

providências. 

O Presidente da Câmara, nos atributos da sua função, nos termos sobre o art. 44, XXIV 
do Regimento Interno, 

Resolve: 

Art. 1º - Convocar os senhores vereadores para a 21ª Reunião Extraordinária, que se 
realizará no dia 06 de novembro de 2025, às 09h00 no Plenário desta Casa de Leis. 

Art. 2º - Informar os vereadores e a população em geral que a pauta da 21ª Reunião 
Extraordinária versará sobre a discussão e votação dos seguintes projetos: 

I - Projeto de Lei nº4406: Autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a cidadã 
carente e dá outras providências. 

II - Projeto de Lei nº4407: Autoriza o Poder Executivo a destinar apoio financeiro ao atleta 
que especifica e dá outras providências. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

(Documento assinado digitalmente) 

Rafael Silva de Souza Lima - PDT 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

EXTREMA
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